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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

220311PE00005PROCESSO ADMINISTRATIVO N

LICITAÇÃO N°. 00005/2022
MCCALIDADE: PREGÃO ELETRCKICO

CRITÉRIO: MENOR PRECO

Óiqão Realizador do CerLdiue:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVENIDA GOVERNADOR JOAO AGRIPINO FILHO, 20
CEP: C0935-000

ANTONIO LEITE ROLIM CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PB.

Tel. : (0G3) 35501050.

O Orçâo Realizador do Certame acina qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.997/0001-63,
doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável
pela condução dc conjunto de procedimentos do presente regi.stro de preços e gerenciamento da

Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam

interessar que fará realizar através do Pregociro Oficial, assessorado por
Apeio, sediado no endereço acima, ás 10:00 horas do dia 08 de Abril de 2022, por m.cio do site
https://v7VA-7.portaldccompraspublicas.com.br/, licitação na modalidade Pregão n° 00005/2022, na

forma eletrônica, com critério dc julgamento menor preço por lote, o sob o regime dc
empreitada por preco unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei

Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federai n° 8.666, de 21 de
Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n®

Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios

e procedimentos a seguir definidos, visando o Registro de Preços para: CONTPATAÇÃO DE CLINICA
ESPECIALIZADA PAPA REALIZACAO DE CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA AREA DS

ORTOPEDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE SAÚDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB.

Equipo desua

Junho de 1993;

de 23 de Janeiro de 2013;
7.892,

Data de abertura da sessão pública: 08/04/2022. Horário: 10:00

Data para inicio da fase ce lances: Ü8/Ü4/2U22. Horário: lü:ül

Lccal: https : //wvn-; .portaideccmpraspubiicas . com. br /

horário de Brasilia.

horário de Brasiiia.

1.0.DO OBJETO

I . i .Consfi tui,

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS
oojeto ira pre.sente licitação: CONTRAT-AÇÃO üE CLlNiCA KSPECI Al,! ZADA PARA

EXAMES E PROCEDIMENTOS OiRURGiCüS NA AREA DE ORTOPEDIA PARA. ATENDER

AS NECESSIDADES ÜA SECRETÁRIA DE SAÚDE C.ACHOEiRA DOS ÍNüiOS-PB.

1.2.As especificações do objeto ora licitado

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento

consta, inclusive,

pelo ORC.

quantitativo e condicões encontram-se

onde

a estimativa consolidada de quantidades a serem^ eventualmente contratadas

1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.

1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da .Ata de .Registro de Piecos,
Lermos do Anexo III e nas condicões previstas neste instrumento.

1.5.Os preços registrados teião a validade de 12;doze)

dc extrato da respectiva Ata de Registro de Preços
ora licitado será de acordo com as

nos

meses, a partir da data de publicação

na imprensa oficial, e a execução do objeto
necessidades do ORC no referido período,

em lotes, formiados per um ou mais itens, conforme tabela

Anexo 3, facultando-se ao licitante a participação em

devendo oferecer proposra para todos o.s itens que

1.6.A licitação será dividida
constante do Termo de Referência

quantos lotes forem de seu interesse,
compõem o lote.
1.7.0 critério de

exigências contidas neste
1.8 .A

julgamento adotado será o menor preco global do lote, observadas

in.strunenzo e seus anexos quanto às especificações do objeto,
contratação acima descrita, q-ae será processada

cspccif icacõc.s técnicas e informaç5c.o complementares
Pela necessidade da devida efetivação dc

as

termos deste instrumentonos

convocatório,

for o caso, justifica-sc:
especifica

que o acompanham, quando
serviço para suprir demanda

CONTRATAÇÃO DE CLIMICTV ESPECIALIZADA^ P7URA REALIZAÇÃO DE CONSULTTtS, EXAMES S
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS N.A ARE7i DE ORTOPEDIA PTVRA. ATENDER AS

SAÚDE C.ACHOEIPsA DOS ÍNDIOS-PB
NECESSIDADES DA SECRETÁRIAv DE

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
e ainda, pela necessidade de desenvolvinenzo de ações continuadas

visando à ma;-:imizaçâo dos recursos em relação aos
observadas as diretrizes e .metas definidas nas ferramentas de

medida de inzeresse público;
para a promoção de atividades pertinentes,
objetivos programados,

planejamento aprovadas.



1.9.Na referida contratação será concedido tratair.ento diferenciado e si-Tiplificado para as
Microempresas e Bnipresas de Pequeno Porte, nós limites previstos da Lei 123/06^Jjp
afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III

diploma legal.

%o

por estarem presentes, TLsc
do Art. 49, todos do mesmo

e 48, óu

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação,

de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

2.2.Qualquer

serão prestados nos horários normais

poderá impugnar os termos do Edital deste
certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Preqoeiro, até 03 (três) dias úteis à data
fixada para abertura da sessão pública.

cidadão cu licitantepessoa

2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Avenida Governador João Agripino, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos
índios - PD.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento da impugnação.

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.6.03 pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (trôs) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, por meio eletrônico, cxclusivamontc, da seguinte forma:

2.6.1.No endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
2.7.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no praze de até 02 (dois) dias
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.1C.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elemencos que integram este Edital para
todos os fins e efeitos;

3.1.1.ANEXO I

3.1.2.ANEXO II

TERMO DK REFERÊNCIA - E.SREClFICAÇÕES;
MODELO I:E DECI.ARAÇÃO náo possinr no quadro societário servidor do ORC;

3.1.3.ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.4.ANEXO IV MINUTA L'0 CONTRATO;

3.1.5.ANEXO V - MODELOS CE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos sites:

http: //wwv7. cachoeiradosindios .pb.gov.br/; www. tee .pb.gov.br; https: //^^'v.’w.portaldecompraspublic
as.com.br/.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta liciLação leger-se-á pela Lei

subsidiaiidjaente a Lei Fedeial n° 8.666,
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n'

10.C24, de 20 de Setembro de 2019;

posteriores das referidas normas;

independente de transcrição.

Féderal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de

’ 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal

e legislação pertinente, consideradas as alterações
que ficam fazendo partes integrantes deste Edital,

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMEaiTARIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado c será considerado a partir da omissão da Ordem dc Serviço:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo cem as especificações definidas no correspondente Termo
de Referência - Anexo I.

prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze* meses,
considerado da data de sua assinatura.

5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas
as características do objeto contratado.

5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por centa da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Cachoeira dos índios.
5.6.Quando a validade da Ata de Registro de Preco ultrapassar o exercicio financeiro atual, as

despe.sas decorrente.s de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercicio financeiro posterior.

5.3.0

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO



6.1.Poderào participar os interessados cujo ramo de atividade seja compativel
desta licitação, e que estejair^ com credenciamento regular junto ao ORC, corrtií^i
mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, 'uma

O procedimento necessário para a realização do referido credenciamento

no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

6.2.0 licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a
simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer
Pregão, na foinid eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Kicroempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos Lermos da legislação vigente.

6.4.Kão poderão participar os interessados:
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus ane.Kos;

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citacão e responder administrativa ou judicialmente;
C.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou

o obj eto

senha de acesso” ^specxfica.
também está disponível

ccntrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.4.6.Que SG enquadrem nas vedações previstas-no Art. 9°, da Lei 8.666/93.

6.5.E vedada a participação dc entidados empresariais quo estejam reunidas em consórcio.
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmcntc, à
devida "qualificação" mediante o preenchimento,
necessários e obrigatórios, tais como:
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06,
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49,
6.6.1.1.Nos itens exclusivos

no sistema eletrônico, dc todos os campos

estando, portanto,
sendo que:

para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o

não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos
respectivos itens; e
6.6.1.2.Nos itens em que a participação nãO for exclusiva para microempresas e ertpresas de

pequeno porte, o nào cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP.
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

6.6.3.Que cumpre os requisitos
apre.sentada está em conformidade

para a habilitação definidos no Edital

com as exigências editaLicias.

impeditivo para sua habiJitaç^o no certame,

e que a proposta

6.6.4.Que inexiste fato

de declarar ocorrências posteriores.
6.6.5.Que náo emprega menor de 18
emprega menor de 16 anos,

ciente da obrigatoriedade

anos em trabalho noturno,

salvo menor, a partir de 14 anos,
termos do artigo 7®, xxxiil, da Constituição Federal.
6.6.6.Que nào possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nes incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5°,
da Constituição Federal.

perigoso ou insalubre e náo

na condição ce aprendiz, nos

ou

6.6.7.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam
às regras de acessibilidade piev_sLas na legislação.
6.6.8.Que a proposta fcl elaborada de form.a independente,
02, ■ ■

nos termos da Instrução Normativa n®

e Tecnologia da Informação dode 16 de sete.iibro de 2009,
Ministério do Planejaiiiento e Gestão.
6.7.A declaração falsa relativa

dd Secretaria de Logística

ao cumprimente de qualquer condição sujeitará o licitante ás
sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.
6.0.0 Pregeeiro poderá

destinada a esclarecer as informações declaradas
direito,

promover diligência, na forma do Art.

inclusive,
ou empresa de pequeno porte.

43, § 3®, da Lei 0.6CG/93,
se o licitante é, de fato e de

considerado microerapresa

6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: 0 licitante deverá atender ao requisito abaixo e os respectivos
comí?rovantes, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação:
6.9.1.Comprovação do capacidade tócnico-profissional, feita através ce atestado fornecido por
pessoct juridica de direito púb_ico ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo
licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a
execução de serviços com características semelhantes à parcela mais
presente licitação, abaixo discriminada. O referido atestado

correspondente Certidão de Acervo Técnico

profissional competente e

relevante do objeto da
só será aceito se acompanhado da

- CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização
o referido Responsável Técnico designado

caso seja vencedora do presente certame. Tal

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada

Empregado; b) instrumento de contrato de

da comprovação de que
pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte
comprovação poderá ser feita através da
a critério do licitante:

ou da ficha de Registro do
regido pela legislação civil comum,
Art. 221, da Lei Federal n® 10.406,
contratual ou equivalente na forma ca lei.
Serão admitidos os atestados

tecnológica e operacional

prestação de serviços
registrado no registro público, nos termos do

de 10 de janeiro de 2002;

devidamente

c) contrato social, alteração
quando o responsável técnico for sócio da empresa,

serviços similares de complexidade
PARA 0 OBJETO T.TCTTADO.

referentes á execução de
eqiiivalen^^e ou superior a:

7.0.DO CREDENCIAMENTO



;*ados7.1.0 credenciamento é o nível básicc de cadastro no URC, que permite

regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participaçà
Preçâo, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgào,
pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento
no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
7.2.0 credenciamento ]unto ao ORC para participação deste Pregão,
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de
realização das transações inerentes ao certanie.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas
noir.e, assume comc firmes e verdadeiras suas propostas e

praticados, diretajuente ou por seu representante, excluída
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de

"senha" de acesso, ainda que por terceiros.

[úa-quer

€ ocorrerá pela atribuição de "senha
também está disponível

implica a responsabilidade
sua capacidade técnica para

transações efetuadas em seu

seus lances, inclusive os atos

d responsabilidade do provedor do
uso indevido da referida

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado,
concoraitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar se á automaticamente essa etapa de envio da referida
documentação.

6.2.0 envio da proposta, acompanhada doo documentos dc habilitação exigidos neste Edital,
ocerrerá por meio dc "senha" de acesso ao sistema eletrônico.

8.3.As Microempresas c Empresas dc Pequeno Porto deverão encaminhar a documentação dc
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do Art. 43, § 1°, da Lei 123/06.

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormsnte inseridos no sistema.

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização des procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
.somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de Lances.

8.B.0 licitante será re.sponsável por todas as transações que forem efetuada.s em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.9.Todas as referência de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessào pública obedecerão
o horário de Brasilia - DF.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de

todos os campos necessários e obrigatórios . para o examie de forma objetiva da sua real

adequação e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I.

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculami o Contratado.

9.3.Será cotado uiu único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada esta fixada no Teiinu de Referência - Anexo I.

9.5.0 envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que

cumpre plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e
concorda com todas as condicões contidas neste Edital e seus anexos.

9.C.NO valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execução dos serviços.

D.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

oob alegação dc erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer el^nento que possa

identificar o licitante incporta desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das

sanções previstas nesse Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10-1.A abertura da presenre licitação dar-se-á em sessào pública, por neio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nãc estejam em conformidade com. os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:

10.2.1-Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos cs participantes;

10.2.3.A não desclassificação da proposta nãõ inpede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

■Jü.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas c I assi ti cadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.



10.4.ü sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances ]

meio do sistema eletrônico,

consignado no registro:

10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
lO.e.Os licitantes poderão oferecer lances, sucessivos, observados o horário fixado para
aberLura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.8.0 intervalo mitiiir.c de diferença de valeres entre os lances, que incidira tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser
inferior a R$ 1,00 {um real).

lO.S.Gerá adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

lO.lO.À etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado
esse prazo, o sistema encaminhará aviso áe fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta do valor mais baixo c os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final c fechado era até cinco minutes, o qual será sigiloso até
o cncerranento deste prazo:

10.11.1.Não havendo pelo
autores dos melhores lances

oferecer um lance final e fechado

por

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores:
10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.13.Poderá o Pregoeiro,
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado

exigências de habiLitacãe.
10.14.Não serão aceitos dois ou mais

auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio

na etapa de lance fechado atender às

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.15.Durante o transcurso da sessáo pública,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão oública

os licitantes serão informados, em tempo real.

será suspensa e reiniciada semente após decorridas vinte e

no sitio eletrônicoquatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
utilizado para divulgação.
10.18.0 critério de iulqamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e
seus anexos.

10.19.Cdso o licitante nao apresente lances,
10.20.Em relação a lotes não exclusivos

concorrerá com o valor de sua proposta,
para participação de iiiicroempresas e empresas de

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

procedendo á comparação com os valores da primeira
assim como das demais classificadas, para o fim

pequeno porte

porte da entidade empresarial,
empresas de pequeno porte participantes,

colocada, se esta for empresa de maior porte,
de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propestas de microempresas e empresas de pequeno porte que

cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance.

se

encontrarem na faixa de até serão

consideradas empatadas cem a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito do encaminhar
última oierta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada,
prazo dc cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

uma

no

10.23.Caso a

manifeste no prazo estabelecido,
de pequeno porte que
classificação,
10.24.No

pequeno porte que se encontrem nos

realizado sorteie entre elas para que
melhor oferta.

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iqaais,
finais da fase fechada dc modo de disputa aberto e fechado.

10.26.Havendo eventual empate entre propostas
previ.sto no Art.

.servi ço.s;

I 0.26. I . Produzi do.s no Pais;

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

serão convocadas as demais licitantes

ou não se

microempresa e empresa

cinco por cento, na ordem dese encontrem naquele intervalo de
para o exercício do mesmo direito,

caso de equivalência
no prazo estabelecido no item anterior,

dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

anteriores, seráinter^/alos estabelecidos nos itens

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

não seguidas de lances, ou entre lances

ou lances, o critério de desempate
a.s.segurando-.se a preferência, suce.s.slvamente,

será aquele
aos3”, è> 2“, da T.ei 8.666/9.^,



10.26.2.Prestados por empresas brasileiras;

10.26.3.Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento is.r00Q.0i3 TIO

10.26.4.Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.
10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encamiiüiar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Editai:

10.2G.1.Ã negociação será realizada por meio do sisteBia, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

10.28.2.0 Pregoeiro solicitará ac licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a sua proposta atuali2ada, adequada ao último lance ofertado e após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do

Cadastro de Reserva, para o caso do impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado:

10.29.1.A apresentação do novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classifiçado;

10.29.2.Havendo um ou mais licitances que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.
10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de

Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente.
10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data
e horário para a sua continuidade.

10.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1I.J.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quante à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste certame.

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo lote relacionado no

Anexo 1 - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

li.2.1.Superior ao estimado pelo ORC acrescido de 10%, o lote será desconsiderado; ou

11.2.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos

preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de desconsideração do lote.
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam auLomaticainente a proposta, quando
for o caso, apenas o lote correspondente.

11.4.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de
Referência -, está devidamente informado neste ii.sLrumento convocatório - Anexo I.

11.5.Qualquer interessado poderá requerer- que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

ll.C.Na hipótese de
diligências, com vistas
reiniciada mediante

necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio do sistema, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas consecutivos, sob pena de não aceitação
da proposta:
11.7.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita tambéir. no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo.
11.7.2 .Dentre os docum.entos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
as características do produto ofertado, tais
encaminhados por meio do sistema eletrônico,
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior
aceitação da proposta.

11.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

li.9.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio dc sistema eletrônico,

licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
negociação em condições diversas das previstas neste Edital:

11.9.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preco melhor;

11.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema,
1iCltantes.

destacam os que contenham

como marca, modelo, fabricante e procedência,

ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

o Pregoeiro examinará a proposta ou

contraproposta

para que seja obtido melhor preço, vedada a

ao

podendo ser acompanhada pelos demais



li.10.Nos lotes nào exclusivos

porte,

haveré

Arts. 44 e 45, da Lei 123/C6,

11.11.Havendo necessidade,
e horário para a sua continuidade.

11.12.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Fregoeiro verificará a habilitação
dc licitante, observado o disposto neste Edital.

para a participação de inicroempresas e
sempre que a proposta nào for aceita, e antes de o Fregoeiro passaF
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
o Pregoeiro suspenderá a sessão.

queno

ante,

previsto nos
se for o caso.

informando no sistema a nova data

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1.Os licitantes deverão eiicdniinJidL, nos termos deste Edital,

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:
d docuiuentdydü relaciouddd nos

12.2.PESSOA JURÍDICA:

12.2.1.Prova de inscricàc no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

12.2.2.Prova de inscricào no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
dc licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com c objeto contratual.
12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos dc eleição dc seus administradores. Inscrição do ato constitutivo,
sociedades civis, acompanhada do prova de diretoria em exercício. Decreto do autorização, cm
se tratando dc onprcsa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, c ato dc registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir. P.egistro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.2.4.Balanço patrimcnial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei,

no caso de

com indicação das páginas correspondentes do livro diário
que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e
encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta
comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado

o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal,
Abertura assinado por profissional habilitado
competente.

em

poderá apresentar o Balaço de
e devidamente registrado na junta comercial

■] 2.2.5 . Reguiari dade para
Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniáo.
12.2. .Cerf. dóe.s

com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro

equivalente, na forma da lei.

12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l” de maio de 1943.

12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor
público da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo
12.2.10.Certidão neqaL.va de falência
licitante,

Anexo II.

ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

12.2.11.Cônsultd Consclidada de Pessoa Juridi
máximo 30 (trinta) dias da data

Cd expedida pelo Tribunal de Contas da União,
prevista para abertura das propostas.

no

no endereço eletrônico:
WWW.teu.gov.br.

12.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior
assemelhada ao objeto da licitação,
direito público ou privado.

12.2.13.Comprovação do cumprimento de requisites normativos,
12.2.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.2.13.2. Declaração de inexístir fato iirç>editivo;
12.2.13.3.Declaração de não

12.2.13.4.Declaração dc não utilizar trabalho degradante ou forçado; e
12.2.13.5.Declaração dc acessibilidade.

satisfatório, de atividade igual ou
feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

conforme modelos Anexo V:

empregar menor;

12.3.Documentação especifica:

12.3.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.9.1.

12.3.2. Alvará da vigilância sanitária Municipal ou Estadual.
12.3.3.

12.3.4.

Saúde -

12.3.5.

Certificado de licença ambiental do licitante.

Prova de inscrição ou registro do licita .no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
CNES.

Comprovação de Registro e quitação da licitante e
de classe correspondente.
Parágrafo Único:

seu responsável técnico no conselho

Para os casos de empresa em trâmite de renovação do documento do item 12.3.2,

desde que devidamente acompanhado da guia de recolhimentoserá aceito protocolo de
quitada de encargos.

renovação.

12.4.A existência de restrição

que o licitante qualificado
vencedor.

re 1 ativamente à regularidade fi.scal

microempresa ou empre.sa de pequeno porte
uma vez que atenda a todas as demais exigéncTa.s deste Edital:

e trabalh-.sta não impede
.seja declarado

como



12.4.1.A declaração do vencedor acontecerá no monenro inediatamente

habilitação.

s^e de

12.5.A ccinprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o
seguinte procedimento:

12.5.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, per ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.5.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual periodo, a critério do ORC, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e enissão de eventuais

certidões negativas ou pesitivas com efeito de certidão negativa;
12.5.5.A não regularização da docxjmentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na erdem de classificação, para

assinatura do contrato, cu revogar a licitação;

12.5.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
12.6.Havendo a necessidade de envio de documentos dc habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos nesce Edital e ]á apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro; horas, sob
pena de inabiliCação:

12.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos docurr.entos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à
integridade do documento digital.
12.7.Não serão aceitos documentes de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos:
12.7.1.Se o licitante for a matriz,
o licitante for a filial.

todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

todos 05 documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.B.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaJquer dos documentos exigidos ou apresenta-ios em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

12.9.No caso de 1 nabj. 11 taçáo, haverá nova vefificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.
12.10.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste

instrumento, precedidos por indice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis,
rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uir.a formalidade
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante:

12.10.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço
eletrônico nele indicado;

12.10.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro,
constante dos arquivos do ORC,
pelo licitante.

12.11.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inforaiando no sistema a nova data

e horário para a sua continuidade.

12.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

ou membro da Equipe de Apoio ou

sem conter borrões.

a documentação cadastral de fornecedor,

para coiiiprovacão da autenticidade de elementos apresentados

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor proposta atualizada

a contar da solicitação do Pregoeiro no

deverá ser

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada ora consonância cora as especificações constantes deste Edital

om urna viq cm papel timbrado do proponente,
entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a

c seus

Ttnexos, redigida cm lingua portuguesa e impressa
quando for o caso, sem emendas, rasuras,
última datada e assinada pelo licitante
glcbal da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco,
de pagamento;

ou seu representante legal, com indicação: do valor

número dá conta e agência do licitante vencedor, para fins

13.1.3.Estar adequada ac último lance ofertado e

documentos complementares eventualmente solicitados,
exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de:

13.1.3.1.Declaração de elaboração Independente de proposta, conforme modelo
13.2.Será cotado um único preço para cada item,
que, nesse último caso,

seguintes critérios:

i3.2.i.Falta de dígitos:

a negociação realizada, acompanhada, dos

quando necessários à confirrr.açâo daqueles

Anexo V.

com a utilização de duas casas decimais, sendo
a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos

seráo acrescidos zeros;



13.2.2.Excesso de cigitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior

demais itens excedentes suprimidos. '
13.3.Os preços deverão ser expressos em miceda corrente nacional, o preço unitário e o total em
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá/
13.3.2.MO caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;

13.3.5.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para un mesmo serviço,
prevalecerá o de menor valor;

13.3.4.0 deságio eventualmente obtido no valor do lote será repassado integralmente e de forma
linear a todos os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para
qualquer item do lote, superior ao estimado pelo ORC, será atribuído ao respectivo item o

valor estimado, procedendo-se novo rateio para que seja preservado o deságio obtido no lote.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosair.ente, ao objeto deste Edital, sem

ccntcr alternativas do preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
urr. resultado.

13.€.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirctamento
na execução dos serviços.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.

i.íiroüíí3 § os

14.0.DOS RECURSOS

14.1.Declarado o vencedor

licitante qualificada como

concedido o prazo de 3ü (trinta)

recorrer, de forrr.a motivada,

quais motivos, em campo próprio do sistema.
14.2.Havendo quem se manifeste,
de motivação da intenção de
fundamentadamente:

14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

14.2.3.Uma vez admitido o recurso,
para apresentar as razões,

intimados para, querendo,
três dias, que começarão

vista imediata dos elementos indxspensáveis à defesa de seus interesses.

14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamente.
14.4.03 autos do processo permanecerão com vista franqueada
constante neste Edital.

e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

mi ernerrpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, .será

minuto.s, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

i.sto é, indicando contra quai.s decisõe.s pretende recorrer e por

caberá ao Pregoeirc verificar a tempestividade e a existência

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.

o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
apresentarem centrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

d contar do término do prazo do recorrente, seado-lhes assegurada

aos interessados, no endereço

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1.Nas hipóteses de provimento
realização da sessão pública precedente
situação cm que serão repetidos
15.1.2.Quando houver erro na

declarado vencedor não

comprovar a regularização fiscal

Nessas hipóteses,

etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes

reaberta:

de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

ou em que seja anulada a própria sessão pública,
os atos anulados e os que dolc dependam;

aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

e trabalhista, nos termos do TUrt. 43, §1®, da Lei 123/06.

serãe adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat

fase do procedimento licitatório;
ou e-mail, de acordo cora a

15.2.2.A convocação feita
Digital do ORC,

por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.0.DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao
Pregoeiro, caso não haja Interpo.sição de reciir.so,
regxilar decisão do.s recursos apresentados.

licitante declarado vencedor,
ou pela autoridade superior do ORC,

por ato do

após a



16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados,
superior do üRC homologará o procedimento licitatório.

oridade
!■

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente

ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a

serem praticados para os correspondentes lotes, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o

contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
17.2.0 respectivo licitante mais bem classificado será convocado pata assinar a referida ata

no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação,

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá

ser publicado o seu extrato na imprensa oficial:
17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência da referida ata;

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não conçarecer, não comprovar as
condições dc habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, som prejuizo
da aplicação das sanções previstas neste instrumento c das demais cominações legais cabiveis a
esse licitante,
ordem de

é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,habilitação,

assinar a ata.

17.3.0 fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da .ziita de Registro de
Preços, após sua devida publicação.
17.4.Será incluido,
aceitarem cotar

classificacão

na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
os lotes com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de

imipossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses:
17.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

17.4.1.1.Descumprir as ccndiçôes da ata de registro de preços;
17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou
ORC, sem ju.stificativa aceitável;
17.4.1.3.Não

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos 111 ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93,
ou no Art. 7®, da Lei 10.520/02.

17.4.2.0 cancelamento do

fortuito ou força maior,
justificados:

17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
17.4.2.2.A pedido do fornecedor.

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado lote, poderá o ORC
preceder â nova licitação para efetivar a correspondente contratação,
recurso ou indenização.

registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

sem que caiba direito a

17.6.Serão registrados na ata;
17.6.1.03 preços e os quaiiL_ tativos do licitdiiLe

coirpetitiva; e

17.6.2.Na forma de anexo,
licitante vencedor

iv.dis bem classificado durante a fase

os licitantes que aceitarem cotar os lotes com preços iguais aos do
na sequência da classificacào do certame. 0 referido anexo consiste na

correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação.
17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

17.8.É vedado efetuar acréscimos nes quantitativos fixados pela ata,
que trata o §1% do Art. 65, da Lei 8.666/93.
17.9.A existência de

inclusive o acréscimo de

preços registrados não obriga a Administração a contratar,
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,
fornecedor registrado em igualdade de condições.
17.10.Decorrido

facultando-se

assegurada preferência ao

o prazo de validade da proposta apresentada, sem >

os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
17.11.-7. ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e
sua duração prorrogada,

instrumento e seus anexos

quo haja convocação para a
assinatura da ata.

suas alterações, poderão ter

legislação e as disposições deste
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

observado os prazos estabelecidos na
devendo ser dimensionada com

18.0.DO CTIRENCIAMENTO DO SISTEMA

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços decorrente da presente
licitação será do ORC,
de Registro de Preços.

IH.2.Caberá ao gerenciador a
vantajosidade,

através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema

realização periódica de pesquisa de
acompanhando os preços praticados para

mercado para comprovação de

os respectivos lotes registrados, nas



mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo

a ser pago para a correspondente contratação. 0000*5''

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro
de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:

19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram, do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos lotes do
instrumento convocatório c registrados na ata do registro dc preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes;

19.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá cxccdcr, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem;

19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada era até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
de registro de preços;

19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assiomidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

19.2.0 usuário da ata, sempre qae desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do .sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

20.0.DA COKTRATAÇÃO
20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de

registro de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições

estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a
contração será formalizada por intermédio de:

20.1.1.Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência

e garantia;

20.1.2.Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
20-2.0 prazo para retirada da Ordem de Serviço será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos,

considerados da data da convocação:

20.2.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela Administração;

20.2.2.Não atendendo á convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do

prazo de validade da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação;

20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas neste Edital, quê deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência da contratação;

20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar a Ordem de Serviço,

sem prejuizo da aplicação das sanções previstas neste instrumento c das demais coninações
legais cabivcis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da

existência de cadastro de reserva, para, após a conprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais doc-amentos complementares e, feita a negociação, assinar ou
retirar o instrumento necessário a formalização da contratação.

20.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente

Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata.
20.4.A supressão do lote registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4°, da 8.666/93.
20.5.0 contrato ou instr‘jmento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser

assinado no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços.
20.6.0 contrato que eventuaimente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, .inilateralmente peio Contratante ou por acordo entre as
pactes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o

dispo.sto nos Arts. 77, e 79, tocos da Lei H.666/93; e executado sob o regime de empreitada
per preço unitário.



nas mesmas condições contratuais, os20.7.0 Contratado fica obrigado a aceitar

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo Limite fixado no Arín
Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

,ou
da

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

21.0.DO REAJUSTAMENTO

21.1.Preços registrados - revisão:

21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do coiuproinisso assumido sem aplicação de penalidades, ou

deterjuinar a negociação.

21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceirarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido dc fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados/ o

21.1.5.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

21.1.'5.0 realinhamente deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de

guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.

21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo lote deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação arais vantajosa.

21.2.Preços contratados

21.2.1.Os preços contratados são fixos a irreajustáveis no prazo de um ano.

2!.2.2-Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sem.pre que este ocorrer.

21.2.5.Nds dfeiicões finais, o índice utilizado paia reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

21.2.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço dc valor remanescente, por meio de termo aditivo.

21.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

reajuste:

22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
22●1.Executada a presente contratação e observadas

pactuadas, os procedimentos c prazos para receber o seu objeto polo ORC obedecerão, conforme o
caso, as disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialir.ente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribuições. '

condições dc adimplcmonto das obrigaçõesà. 3

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
23.1.Obrigações do Contratante:

23.1.1 .Efetuar o pagair.ento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nes termos do correspondente instrume.nto de ajuste;

23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos
produto.s ou servi ço.s, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas re.spcnsabilidades pactuadas e preceitos legais;
23.1.4 .Outras obrigaçõe.s e.stabel ecidas s relacionadas na Minuta do Contrato Anexo TV.



MSP 323.2.Obrigações do Contratado:

23.2.1.Responsabilizar-se por todos

civil,

qualquer título, perante seus
contratado;

23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
ou pagamento;

23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, c objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante;
23.2.4 .Manter, durante a vigência do contrato ou outros rnstfomentos .nábeis,
coirpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processe licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;

23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de
habilitação;

23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
cnquadrando-sc, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;

23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Centrato - TUicxo IV.

cs ónus e obrigações concernentes à iegf
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

iscai.

irregularidades discrepantes às
recebimento

em

24.0.DO PAGAMENTO

24.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira:
PROCEDIMENTOS

24.2.0 desembolso máxim.o do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, 6 sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x vp x l, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paça; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX h- iOO) h- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referide índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

em observância às normas e

DE ACORDO COM A REALIZAÇÃO DOS

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1.Queiii, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidônec, declarar informações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anes, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais ccminaçôes legais.
25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.

25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de iOí (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneament e, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido nc prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer acrescido de juros moratórios de 1% (um por

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
ao Contratado, e publicado na impren.sa oficial, exclulda.s as penalidades de

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastre correspondente.

cento) ao mês,

25.5.Após
escrita
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26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1.Da sessão p'óblica do Pregão di''/ulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anterionr.ente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

26.3.Todas as referências de Lempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasilia - DF.

26.4.No julgaiueiiLo das propostas e da habilitação, o

que não alterem a substância das propostas, ''dos documentos

despacho fundamentado

Pregoeiro poderá sanar erros cu falhas
e sua validade jurídica, mediante

registrado era Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direitc á contratação.

26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.7.03 licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenteraente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos,
cxcluir-sc-á o dia do início e incluir-sc-á o do vencimento. Só sc iniciam e vencem os prazos

em. dias dc expediente no ORC.
26.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que
com.põem o processo, prevalecerá as do Edital.

26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha -a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste

instrumento, ficarão única e exclusivamente su;;eitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligencia, na forma do Art. 43, §3“, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do proces.so.
26.13.0 Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na Integra no endereço eletrônico:

https ://vn/TW. portal decompraspubl i cas . com. br/; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos,
mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço:

Avenida Governador üoao Agripino tllhc, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB,

nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos
quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,

o foro competente é o da Comarca de Cajazeiras/pb, Estado da Paraiba.

Cachoeira dos índios PB, 24 de Marco de 2022.

● 'V
'

-

ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022

TERMO DE REFERENCIA - ESFECIFICACÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS, EXAJ-IES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA AREA DE ORTOPEDIA PAPA ATENDER A5 NECESSIDADES

DA SECRETÁRIA DE SAÚDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-sc: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES E
PRCCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA AP.E7^ DE ORTOPEDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE

SAÚDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB - considerada oportuna c imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçào dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

íterapias for onda de choque

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

POR

SbSSAO

E’OR

SESirtO

FOK

130

|VIoCOSijplememta;'Ao for joelho

_VI3C03UPLEMENTA;A0 E'(.>R TORNOZELCi 20

3E

,VISCOSIJPLEMEHT'v: pcik POR

SES3A0

20

.IMOBILIZAÇA-i DE MEMBRO SUPERIJR POH. OU

iJNICvM'

imobilisaçAo de hembko inferior0 60POR

UNIDAD
1

IM0BIL12AÇA0 de coluna■/ POR 80

IINIDAD

r-RSAO DR PCNARn PC)!. jn

UNIDAD .

^REDUÇÃO INCRUENTA AMPULATCRIAL POP 30

UNIDADI

íbloqueio dara dor com aplicação de toxina.
jBOTÜLItlICA POR PRiMEUTO
lINEILTRAÇÃÒ/BLOÇÜEIfú PARA L>0R AMBÚLÃÍÒRIAL GüÍADO
iOJ NAO POR ULTRASSONOGRAFIA

iCANTOPLASlIA b'OK UNHA

IC 15POR

SEDMF.tl

POR

SES3AO

11 I
15

. 12 15t“OK

UNIDAD

1 13 .CENoITOMETRIA OSSEA 220POR

UNIDAD

H CONSULTA MEDICA CúM oRTOPEDISTA COM TITULO DA SBOT > POF

IINTRAn

JeONSULTA MEDICA COM tl ●VJROCÍküRGIAO 'cCfl TITULO ”dÀ’
3PfI

15 EOR

UNIDAD

Total do Lote

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

CIRURGIA FARA IIERIIIA DD DlUOu CEM INGTRUMENTAÇAO

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIX. PREÇO TOTAL

riRiIRG

PÔR.
CIRURG

tui'.

CTRURG

1 1('

CIRURGIA PAPA HÉRNIA DE DISCO COM INSTRUMENTAÇÃO lu

CiKUKÜlA Üt t KArUKA l'b Ci'lU.iNA H

RI20T0MIA DE COLUNA POR 20

CIRURG



;imfiltraçAc/blO'JIif,io de ccluna /arà dor‘ 5 _‘0POR

CIRURG

1 6 PRÓTESE DE JOELHO IMPORTADA POR . u

00004●m*■ CIRURG

: 1 'CIRURGIA PARA FRATURA DE FEMUR POR :o

CIRURG
I

ARTROPLASTIA DE OUADRIL NACIOUA- 10POR
I

CIRURG ^
9 ARTROPLASTIA DE QUADRIL IMPORTADA 10POR

CIRURG ●

IC ●CIRURGIA PARA FRATURA DE FUt.'HO POR 10

CIRURG

11 CIRURGIA PARA FRATURA DE ANTEBRAÇO 10POR

CIRURG

iU iClKUKGlA PARA PKATUKA Db COTOVELO POR 10

CIRURG

IC CIRURGIA DE LCA DOPOR

CIRURG

!■! CIRURGIA DE ARTROSCOPIA DE JOELHO POR 30 :

CIRURG

CIRURGIA DE HALJX VALGO15 10POR

CIRURG

CIRURGIA DE ARTKODESE CO PÉ16 10POR

CIRURG

17 CIRURGIA DE ALONGAl^lEUTO MIOTEMDINEO PARA PARALISIA

CEREBRAL POR SEGMENTO

BLOQUEIO COM TOXINA &OTÜLÍTfrõÃ I-ARA WRASILIA
CEREBRAL COM SEÜAÇÃÜ P(.)R. SEÜf-1ENl'0

CIRURGA DE TENDÃO CÃLCAKEC

POR 10

CIRURG

18 POP 20

CiKUKG

IS 10POR

CIRURG

i 2C CIRURGIA DE FRATURA DE CMERO POR 15
I

CIRURG

21 'ARTROSCOPIA DE a-1BRO PARA RUPTURA DC MANGUITO/SIUD
●DO IMPACTO

15POR

CIRURG

22 (CIRURGIA DE FRATURA DE ACETABULO POR b

I CIRURG ,
●3

CIRURGIA PELA TBCIIICA DE TLI2AROV POR SEGMENTO POR 10

; CIRURG

POR

CIRURfí

14 CIRURGIA DE PE TORTO CONGÊNITO 10

CÍRIIRGTA DR FRATURA DE CTAVTCUT.A 1 5POR

CIRURG

CIRURGIA DE INSTABILIDADE DE OMBRO ABERTA/LATARJET ’: 26 POR 10

CIRURG

' 27 CIRURGIA DE INSTABILIDADE DE OMBRO POR VIDEO POR 6

CIRURG

28 CIRURGIA DE DEDO EM GATILHO POR DEDO POR 20

CIRURG

I 2S CiKUKGlA Db SINUROMb UO TUNEL ÜU CAKPO 20POR

CIRURG
i— -

Cirurgia de fratura de tornozelo3C 15POR

: CIRURG

131 CIRURGIA PARA FRATURA DE TÍBIA 20POR

CIRURG

IcfRURGIA PARA FRATURA DE PL/\NALTO TTBIAL; 52 10POR1

CIRURG

33 ICIRURGIA DE EPIFISIÜDEoE POR SEGMENTO 5POR

CIRURC

54 CIRURGIA DE EPIFISIOLISTESE FEHORAL PROXIMAL 10POR

, CIRURG

1 35 ;RETIRADA DE MATERIAL DE SÍNTESE POR 20
I

CIRURG :

36 (CIRURGIA PARA LUXAÇAO ACRCMIO CLAVICULAR 10POR

CIRURG)

ÍARTROPLASTIA DE CABECA DE RADIO37 5POR

CIRURG

CIRURGIA DE FRATURA PERI PRÓTESE DE JOELHO38 5POR

CIRURG

REVISÃO DE ARTROPLASTIA TOTAL DE JOELHO COM'

MATERIAL IMPORTADO

PIARIA ÉXTRA'eM UTI

BIOPSIA DE TUMOR MUSCULOSSQIJELETÍcÒ

POR b

! CIRURG

’ POR DIA4C 20

41 POR 5

CIRURG

42 CIRURGIA PARA FRATURA Li:<AÇÃO DO CARPO POR 5

CIRURG

I 43 CIRURGIA PARA FRATURA DE CSSOS DA MAO E DEDOS 10POR

CIRURG

44 CIRURGIA PARA RJPTURA DO TENDÃO QUAPRICIPT'AL POR 10

CIRURG
(

●15 CIRURGIA PARA RJPTUR/^ DO TENDÃO PATELAR iPOR 10

CIRURG



Total do Lote

- '^004
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ac Contratado todos os meios necessários para a fiel execugão do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas xia Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

4●2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamiento.

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com. as obrigações assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas no

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

5.1.Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,

que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1'’, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

b.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerado da data

de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo
entre as partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no
Art. 57, Incisos II e iV, da Lei 8.666/93.

6.0.DO REAJUSTAMENTO

6.1.Preços registrados - revisão:

6.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inícialmente

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou

determinar a negociação.

6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocara os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pele mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do ccrapromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observ'ará a classificação original.
6.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; c

6.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.
6.1.4.O rcalinhamento devera ser precedido do pesquisa de preços previa no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercade, envolvendo todos os elementos materiais para fins de

guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.

6.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo lote deverá
ser consignado através de apostilam.ento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.

6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.Preços contratados - reajuste:



6.2.1.ÜS preços contratados são fixos s irreajustáveis no prazo de uir. ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Con^rnt
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, *
nc IPCA-IBGE acumulado.

JbtBÇOS
Sicadana mesma proporção da variaçà

tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e- concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustameriLo,
Contratado a

o Contratante pagaiá ao
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondeiite Lao loqo seja divulgado o índice definit_vo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustaiuento de preços do valor remanescente.
sempre que este ocorrer.

6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
definitivo.

C.2.C.Caso o índice estabelecido para reajustaraento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apootilamonto.

o

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: DE ACORDO COM A REiMIZAÇÃO DOS
PROCEDIMENTOS

7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor dc respectivo adimplemento, de
acordo cora o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
H.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpLemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, às disposições do.s Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

pertinentes a essas atribuições.

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de

Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajüsidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos lotes registrados, nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, corifoinie o caso, fixação do valor máximo

a ser pago para a correspondente contiatação.

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Quem,

celebrar o contrato,
certame,

convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito á ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema dc Cadastramento Unificado dc Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, polo prazo de ató 05 (cinco)
anos, som prejuízo das multas previstas nesto Edital c das demais cominações legais.
10.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.

10.3.A recusa injusta em deixar de

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

lü.4..Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (ejuinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jii.s, acre.scido de juro.s moratórios de L- (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judictaimente.

cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
seguintes penalidades previstas nos

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

simultaneamente, qualquer das penalidades



10.5.Após a aplicacào de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamentg ^uniçào,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspõndence:

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não teníia concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóiios devidos eiu razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP » I, onde: EM = encargos

moratórios; N - número de dias entre a data prevista para o pagam>ento e a do efetivo
pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ^ 100) -r 3C5, sendo TX = percentual do IPCA-IDGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parto integrante deste Termo de Referência o modelo dc proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência - TUiexo Cl.

ALBERTO DE ABREU PESSOA

Preooeiro Oficial
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 00005/2022

PROPOSTA

REFEI^NTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00005/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, E>1AMES 5
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA AREA DE ORTOPEDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE
SAÚDE CACHOEIRA DOS ÍNDICS-PD.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação era epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO ÜNIT. PREÇO TOTALDISCRIHINAÇÀO

:lEkAP:AS POR OMDA DE 'JHOOUh;

CODIGO

60POR

ÍÍF.S.-^Aí') j

píiR ;
SE33A0 '

I
80viscosuplementaçAo por joelho

20VISCOSUPLEMENTAÇÃÜ poR TORNOZELO POR5

SESSÃO

Et:.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALID7UDE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOKE/CPF/ASSINATURA

Repre.sentante legal do proponente.

I 3d;i eni papel timbrai' !'■ r' .OBSERVAÇÃO: a -p^roposta dev--: á
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO - iidü possuii iiu quadro socieLaixo servidor do CRC

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

PROPONENTE

CNPJ

DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

1.0

O proponente acima qualificado declara não possuir cm seu quadro societário e de funcionários,

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal do Cachoeira

dos índios, como também era nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Local e Data.

NOME/C P F/AS SINATURA

Representante legal do proponente.

OBSF.RVAÇAO: a Ooclaracâ',' deveri s<vr elatorala em papei timt>L'ado do priop^onenie.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": ..../2022

Aos . . dias do orês de . . de . . . , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Cachoeira dos índios, Estado da Paraiba, localizada na Avenida Governador Joao
Agripino Filho - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios
10.520, de 17 de Julho de 2002

1993/ Lei Complementar n°
Janeiro de 2013; Decreto Federal n®

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas/ e
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n

registro de preços para:
EX7\MES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA T^.EA DE ORTOPEDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRET/iRIA DE SAÚDE CACHCEIPJV DOS ÍNDIOS-PBr resolve registrar o preço nos seguintes termos:

PB, nos termos da Lei Federal n°
de 21 de Junho de8.666,s subsidiariamente a Lei Federal n°

123, de 14 de Dezembro de 2006/ Decreto Federal n° 7.392, de 23 de
10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação

ainda, conforme a

00005/2022 que objetiva o
CONTRAT.z^CÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA REAilZAÇÀO DE CONSULTAS,

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - CNPJ n° 08.923.997/0001-63.

VENCEDOR:

TOTAL;

1 - LOTE

ITEM XTOID. QUANT.MARCAESPECIFICAÇÃO

Total -i-: Lote 1

2 - LOTE

ITEM QUANT.MARCA UNID.ESPECIFICAÇÃO

Tefal d: L'âte I

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

Municipal de Cachoeira dos Indío.s
quantitativos e.stimado.s,

aquisição pretendida, assegurada

igualdade de condições, sem que caiba direito a

A exi.stència de preço.s regi.stracos não obriga a Prefeitura
firmar contrataçõe.s oriunda.s do .Si.stema de Registro de Preços ou nos
facultando-se a realização de licitação especifica para

preferência ao fornecedor registrado em
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação dc objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação cue a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n® 00005/2022,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, que também é o órqão gerenciador
responsável pela adminlsLiação e controle desta Ata, representada pela sua estrutura
organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Per órgãos ou entidades da a'±ninistraçâo pública, observadas as disposições do Pregão
Eletrônico n® 00005/2022, que fizerem adesão a esta .Ata, mediante a consulta e a anuência do
órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES CTIRAIS: '
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00005/2022 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:



Lote (s):

Valor: R$
00004

Lote (s):

Valor: R$

CLAUSUIA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões deoorrentes da utilização da presente Ata

Comarca de Cajazeiras/pb.

fica eleito o Foro da
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 00005/2022
PRCCESSO ADMINISTRATIVO N” 220311PE0000D

..../...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 51 CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS E

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
- Avenida Governador João Agripino, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios PB, CNPJ

n° 08.923.997/0001-63, neste ato representada pelo Prefeito Allan Seixas de Sousa, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente c domiciliado na Rua Josepha Lucena Pereira, 36
Leite Rolim

Dr Epitácio

PB, CPF n° 042 .''^40.214-08, Carteira de Identidade n® 2.721.869

SSF/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - 	
- - . . ., CNPJ n°

Cajazeiras

, neste ato representado por .... residente e domiciliado
, Carteira de- - - ..., CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

na ● ● /

Identidade

assinar o presente contrato.

n«

CLAUSUIA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

00005/2022, processada nos

10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

10.024, de 20 de Setembro de

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n'
termos da Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Le: Complementar n° 123,
Federal n

2019; e

7.892, de 23 ire Janeiro de 2013; Decreto Federal n

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriore.s das referidas normas.

CLAUSUIA SEGUNDA

0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS, EXAMES E PRCCEDlMENTüS CIRÚRGICOS NA A.REA UE ORTOPEDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE SAÚDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PE.

DO OBJETO:

com as condições expressas neste

técnicas correspondentes, processo de
documentos

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo

instrumento, proposta apresentada, especificações
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00005/2022 e instruções do Contratante,

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e sob o regime de empreitada por preco unitário.

CLAUSUIA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... {...).

CLAUSUIA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO. ESTRITO:

Os preços contratados sãc fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na me.sma

no I?CA IBGE acumulado, tomando-se por base o

e mediante solicitação do Contratado, os preços

proporção da variação verificada
mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ac primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso dc atraso ou não di^/ulgação do índice dc reaj ustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pola última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o gue vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.



CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Cachoeira des índios
■00005

CIiAUSUIiA SEXTA

o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: DE ACORDO COM A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acorde entre as
partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

a - Efetuar o pagamento relativo a cxocução do serviço efetivamente realizado, de acordo com

as respectivas cláusulas do presente contrato;
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer ^irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

b

c

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabll.izar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente Integralmente em todos os seus atos;
d ~ Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acü.mpanhamentü pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no tedo ou ein parte, o objeto deste ias truiuento,
sem o conliecimeiitü e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, eiu compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

a

c

e

DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
casos previstes no Art. 65 e será rescindido, de pleno

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA

ou por acordo entre as partes, nos

direito, conforme o disposto nos Arts.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que sc fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art.
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes dc acordo celebrado entre os contracantes.

65, § 1° da Lei

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrazo e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5V. (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto ora contratado; c
inexecução total ou pamal do contrato; d
cabivei.s fundamentadas na T.ei 8.666/93 e na T.ei 'I0.52Ü/Ü2.

86 e 87,

muita de iOíi ,-(dez per cento) sobre o valor contratado pela
simultaneamente, qxialquer das penalidades



Se o valor da multa ou indenizacao devida nào for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicacâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINÃNCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não Lenlia concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
Índice de compensação financeira, assim

(TX ^ 100) -i- 3C5, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

moratórios; N

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I

apurado: I
meses ou, na sua falta,

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSUIA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras/pb.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.'

dePB, ... deCachoeira dos índios

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PKl.O CONTRATAÍX;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PD.

PROPONENTE

CNPJ

DECLARAÇÃO de ciência doo termos do Edital.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos.

1.0

DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.2.0

que inexiste até a presente data,
32, § 2°, da Lei 8.666/93, fato impeditivo no que diz

não se encontrando em concordata ou

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei,
conforme exigência contida no Art.

respeito à habilitação/participação na preseríte licitação,
estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.
Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da
administração Federal, Estadual, Municioal ou do Distrito Federal.

3.0 - DECTiARAÇÃO de não empregar menor.

que náo possuir em seu quadro de
Inciso XXXill, da Constituição Federal,

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei,
pessoal, em acatamento às disposições do Att. 7®
acrescido pela Lei Federal 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito

insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma

anos em trabalho noturno,

trabalho; podendo existir menores,

da legislação vigente.

4.0 - DECLARAÇÃO de nào utilizar trabalho degradante ou forçado.

que não possui em sua cadeia
e do Alt. 5®, Inciso III, da Coiisti Luicão

declara sob, as penas da Lei,
Incisos Ili e IV,

O proponente acima qualificado,
predutiva, nos termos do AiL. 1®,

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

DECLARAÇÃO de acessibilidade.5.0

O proponente acima qualificado, declara seb as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Local G Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

nBSER''AÇAO: a derlaração .i^'verá ser elaborada em papel timbrado proponen.e.
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REEERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

00005PRCFONENTE

CNPJ

6.0 - DECLARAÇÃO de elatcracào independeriUe de proposta.

<ldent2flcdçâo do representante do lícítante;>, como representante devidamente constituído de
<identi/icapáo do licitante>, doravante denominado <licitante>, para fins do disposto no

subitem 13.1.3.1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 00005/2022, declara, sob as penas da Lei,
em especial o Art. 299 dc Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregãc Eletrônico n® 00005/2022 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 00005/2022, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico n°
00005/2022 não foi informada, discutida ou recebida dc qualquer outro participante potencial
ou dc fato do Pregão Eletrônico n° 00005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meie ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato dc Pregão Eletrônico n® 00005/2022 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 00005/2022
nâc será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n°
adjudicação do objeto da referida licitação;

00005/2022 antes da

00005/2022e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Eletrônico n'
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios antes da abertura oficial das
propostas; e

e da extensão desta declaração e que detém plenosf) que está plenamente ciente do teor

poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/AS SINAT URA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSEKVAÇAO; a decl araç5' ’ d--jvrL-i .ser «1 aPoL-ai i em papel tinita-ad'!' d'-' 'risrire.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

ASSESSORIA JURÍDICA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 00005/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA AREA DE

ORTOPEDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE

SAÚDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB.

Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Decreto Fe/derai n° 7,892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto

Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
esta Assessoria Juridica considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos
constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância com a legislação
vigente.

PB, 11 de Março de 2022.Cachoeira dos índios

ÍMargu'

MARCIA MAYARA DE ABREU LIRA

Procuradora Geral do Municipal
OAB 25.630
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PAR.ACO.NSTRITÃO DE PORTAl.TI RÍSTICO >0 MI MCÍPIO DE MO>TE1RO/1'[} leve c

PREKEmtRA \H MCiPALDE PIANCÓ

E\'l R.VIU IKK O.M KAK)

INEXKHBJLIDADEN® 00011/2022

<●' 'STRAT.ANTK PRI-KKmJRoA MrNIOPAI, DK PIANO.',

O 'M'R.-0'.\DA.SMK.SKRV;O'JS KSPEaAl,l/’,Al>:.'S LTDA, CNP! m>I) aiT 1.1,510 ,?.st

'.'BJET'.>:Sír/içoí c.si-ccbi zadoj p«r.v n cWvidçio. bnçaiiiciito no.i Si.slonAs '''tícidi.* e -Accmpaniia-
meiUiis lios ITojekvi I eciuC‘>> <b Mtuiicicio lie -'laiKO-Ph
\'<\L(.''R MEÍiSAI. IcA 3 i.iO-i.vicuis mil leaisi

VAI.' >R cil,' 'BAl.. KS '.Vi I*>),(»:iIIialii inil reaisi.

P o

D.vnirl Galdiiio de Aroiijo Pereira
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Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos índios

lICnfAÇÔES
Monteiro-PB 14 de M.irço de 2022

PRKKKm.RA ,Ml'[S|CIPAI, DK C AdlOI IRA DOS ÍNDIO.S ,V.N-NE RAEAKI.l.E DK SANTACR17, MEI O

Pn-goeira
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ALBEHTt) DEABREU PESSOA

PieKVfÍKi Olicnil
ainda que vósei-.i perniiiid aii cnirudadr um reprrseiilanic porempresii, o qual deverá
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. PREG.ÀO ELETRÔNICO N " 000057822
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E loiUeiio-PB. I *1 ilc M.j ço 'kl 2' 02iver-

.\nne Kaiaelle de Santa Crur. Meiul.eile kolim - CocÍKioim;ki. PB. ivrinei.iilosite hllin.-.’
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UCITAÇAO
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R/MIFIC.VÇÁO F .VDJUDICAÇ.VO
DISPKNSAN" l)\(»(KK)2/202:
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ulscrvado o [xirecei .Li Asscsscvia Jundnxi, relerenle a Dispensa Je LkíIuçíc ir' DVOOjC2-2022, que

‘.'adiwiiii d.ià Imiu!» - Pb, 1 I de M.irç.- de 2022
ALBERTX) DEABREE PESSOA

Prcgoeini Oficial
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i)Xh.,kiiiiin .ailo Ikjih-i e irintd imnutosí do <ini !il'til. JiCJ t.Niesmo loc.il ili I ' Se.sitaoi t 'ópia ila .ila,
IMiecerei. »Li eiigenlieiia. (niHlroK <lo julgamento <ti luliilitoçàoe ikut.iis ]>c<;iisi. Poiler.u
.iliiives ck> w» \'.i.uemrir>.|)ligi« .bi.avb.cb-ttLiais-e-dueiU iioiilos n-inail da ','l’l. w paia lecebuiiciilus
de leciirxK. a>rem.'Mji| n'ctirscVjgin.iil ctnii.

LICITAÇÃO
HcesiraUs

PHKRRI l imN \tt \in}>AI.I)KSA\ |-.\ HIT\

COMISSÃO HKRMAXTNTK DE I-ICITAÇÃO

Ooicniiis-PB. 23 de mai^ode 2'02
l ERMO DEADJl'I)IC ACÃO

l»Ui:0.\0 ELEIHÔMCO S*014/2Ü’2

>->BJET;' Axd.':SH,’A> ' DE NLATE:IIAL DE IKFORM-VTICA. r.\R.\ ATEKDE.1 AS DEl.LANDAS
DASRCKR.,AKIAl)l-.Ci.'MLiNlCAVAtdXSiliUaC;NALlX>Mt.NldK10Ul', SAMAKai'.A,RU.
A PREC-i.diiRA |-'F:‘.'!AL DO NR ‘NlCiPICi DE SANTA R1T\, ESTADO DA PARrMBA. no loo dos

airibiii(,'óc« i.iie lhe tbuuti conreií<i.tseolseivadas isdisijusiçócs diI.eiFsderalir liJ.b'2U'iO e sulisidia-
riainentü a I,ei Ke<'.eialn'8 06(^93, Lei CompUmenUrn' 123'i«'; Decieto Federei n'' 5.15U-t.'5,Decreto
Feileial :i P’ ',0 i ilo 2Mdc wtenlnv do 2019.

RE sol, V E:

ADJLlUKAARoiesiiltaUodalicUJvOio. ini'>lil:dadePre2AoF,lc!rwiico n''il.|Ou22,qtieobjetiva AQUISI-

CAi iDEMATERLM.DEOvT* 'RMATICA. ?AR.-\.-Mfe4DER..\SDEkL\ND,VSDASECRHTAR!ADE
'3 iMl.XCACÀolXSTlTI.t.-U iNAI.I.X -NUMCilT' ! DH SAMARIIA, RB.com baseiuBcleneiilo.-

Cinstaiites d;i procefso civresiio-KXuile ü
- LICnAR C<'>MÉRCb> R ShKVK,3 ' IvIRKI.l
●TCPI .36?‘l''ll/HHi|-42

Vela CS '20.1X1

- Tri> i.\'AS J> 'SF. FF. TR.\i' DF ,\RM ’Ji < AI.BtfOl-ERõl ^

'-■NPJ- iy91S'X)3u«i|-'3

Valri .tS 9'')t<MX»
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PRRSIDEVIKDACPl.

Prefeitura Municipal
de São Bentinho

LICITAÇÃO
PR|;KE11'ÜR.\MII.MCIP.\1,1)ESÃ0 bkm imio

AVISO DE I icn VÇAÜ
PREOÃO PRESFNCI.VI, N"nillli2«22

'onliírin-èii de e.ii.xoa e^.>eci(ihi’.ul.i (xiiii p estavào «le seiviy»» niédicus ci>j'ceiah/j:ilii> lui

ti/íi(,vKi lie l I|lr.i^sc1l^>í;l':tlias (hveiw. a soren ícalir.nias iit> imimciiiui, (ura iitencer a demanda da
●'vael.ma Muiuoipil ile S.ui<le .le SàoBoiitinliaPB Djtj e 1 jcal. i>» 09:00 hora* do db 07/04/2022. na
s .1,110 leiinifi. .In t'l'l. lui Rtui Francisco Feliiiio dCR .SíuiIof, s’n. .'eiilio. Sáo Benluilx' - PB. .Anexo

.1 -.-il.’ Io l’ieleitnr.) R-niiil iwolreiiliiiicçib licitacoes'.rgniaii.con; ErIilal.wwxvíaobeiitirJio pbgov
l«.\ .e « Ice p;

S.intu Ritii - FB, 24 de nii.rço.ie 2'>22
Sàu BentaJio - PB. 21 dcimirvole 2022

MARIA.NKCMA DIAS

l■kK(iOl:IRAOKKTAl.
MO.MCA PEUKIRA DOS SAXTOS

PRKGOKIKAOEKTAI.

Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos índios

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕESUCfTAÇÃO
1’KKFKHTKA MIM< IPAl.DE i:.A( HOKIKA DOS IMJIOSPREFECTniA MUNICIP.U. DE BAVKI X

<'O.MlSS.ÀO PEItMANEME DE I.K lTA(,ÀO
.VVISO DE ADI AMEM O

PREGÃO KLKTRÓ.MCO .V 00005Í2U22

O P.-egceiic tX-cial eoimiuea e udiunciito da abertura da tessáo publice do l^rcgéo Eletièruco n'
KMiyBCd. itan a dia OS cte ,\bril «le 2 C2 a.' Io railiora». e .do inicio da fase ile InrKcs pir.i o dia íiS
deAbnlde 2o22 aa li i.l horas Rclcréncid lx>ranode Brasília - DF. Inlccmações. d.i< OS ti.i as 12

horas dos .iias nteis. na .Avenida cioveiutiloi loao.AgripinoFilhcc 20-Anrún.ol..eite Kolim -Cacixieini
lios índios - Pb. Tciclwte (t.i8.'! 3.'5H105i.) Sile hllis:'/wvnv-txirta!deooinpmsFtibiicas.cum lit/.

(.'adiocira dos índios - PB, 21 de M.’.i\o dc 2C22

a\tsode:i.icitac.ão
PRKGM) EI.ETRÒMCO SRP >' KOOIÍV21122 -FMS 1’\1BE\

PROí ESSO ADMIMSTRATIVO N» 00ll4«/2l(22 - KMS - PMBEX

A lSo.iel.ilia Miuiicipal de SiiuiE ilo Munieipiodc Baveux. alnn ús de sim Piegivu.l. toiiia publicoi|ne
lar.i le.ilizar Licitaciiolii Modalidade Pregão, na toniia lileuúnico, do li|)o menor peço por item, oati
alviHirn prev.stii às ii9bouimn dioróno iecal) do diii of de Abril de 2o22, ob etivuudo ,i lealnieção <ie
KKlilSTkt 1 DE PRHO j.S O iXSKiN.AM.iHM .ATA. PARA EVhNT' bM.OÓN I RATAÇÂ.,' OE liM-
l'ÍILSAivSPi;( T.AM7AD-\Ní>M iRNEriMENTi > DKÜIMÍR. iS Al.lMEX l b'H.^S E iri iRIIFR *.'

PARA.ATKNDER A.SXE/:h.SSIl>,\DES;>A SKCREri AIU.A ‘.11DJI'.'II’.\I, nE SADDE DRB;WEUX'

AI.IJERI O DK ABKKI PE.SSO.V

PUEGOEIRO OFICIAI.

l'B .\siNsaopiV.'Lcjsei.i reiili/ailaalrave.sda Sr.e lílps ●●'A'H w.p-íialdev\sii(w.isUiyeii.x ciai .tr'. <.'oi3Ía
.k'Edital csoi.s.nvxoj pxlei.ào serctaidos tv.'Pix1al daTraiuparcnci.t.kiPiefeiPira Nhimtifaldc Ba\'etLX
ihtl'.'s '●\vw".v.liayenx pl'pov la/ixeTaUli- trrms|)areiKÍíi'liciljiCi>es'i. on p.r e-nuiil i licrtacíi.')lxiyc<L\((V
^ I cem, a imlii dn jsibhc-içáo deste aviss'.

PRK.FFiri RA MI VICIP VI, DF. C VCHOFIRA DOS ÍNDIOS

A\ ISO 1)K I.ICU ACAO
PREGÃO PRESE.XCI \l. N OOi«l}/2«22

lotr.a pulilico i|tie fora i-eabzai airntés <!o Piegoeiio ' vficial e Ki|n;|3c 't: Aptia, sediail.i m Avem.la
?ii- Ahlúnio Is'i'e Roliir - ('iiclioeira lUti Índios - PM, .is OX (Ki Ixmas

●lo dia 08 dCíMínl de 2n22. lKÍtaç.>o molalidaclc Frcgie I rcseiieidl. do tipo menor preço, visando Ibi-
niai S.sWma .le Regisrro de l’rec>s oh|eti\.nyk>conTâtaçõei hitnras, para .Al’I iSlCAU DIAR..A Dh
.xlEIMCAM iNTi S DF RFRERÊ.V.d.A. GENKRlCXàS E .SIMILARES. AI.IMKNTaS FSPECIArS E

.MATÉRIA!. MEDE ●"Hi.'S;'I IALARM-MKOR.NEaMKN'l\iP.\RO:L.\DO.ATR A\T:SDKiiFHR-

TA Dl' M.AI.14 l’i iRCFNIAiüA' 1)1. DI-SCONTv i SilHKE ATAMI-V.A DA AMCRARMA-i iRliÁO

' ●ITCLAL DA ASSt.i'TIA<;Á<.'ÜR MilLEIiGAIX) COMERCIO F.ARMACÉimCO, P.AR/A-ATENDER
ADhMANDASn Uli.dAIR d '\|.i>RMhSi 'I.ICilALÂD DASECRFIARJADK SAUDIv. Reairsos;

;ov no oiçiinioiiti) vigente Fiiiiilaineato :egal: l.ei Feder.d iri 10.S2U'i)2 c iiilwidiiinainciite a 1 ei
Federal v' .x (X)(V93,1.et '.'oinpleiiitÇiil.u n' 123-06. Decreto reileial ;V' ~ 892'I.A, Decieto Municipal o'
Ot.l A-X. eleitisl-avàoixTtinaite ,-ixisidiT.i.l.is .is all.-n<(,T»»i |visUTSin« das referidas ixumas Infitrnaç.x-s
no horáno.la.s os '».a> !2.t*>hcras des .li.is ntcis, noen.lcrCT;i..sn[)tacrta.de.. Tcicfciie (0X3) 35581050
F-ni.ul cpl|»nemiii<»'íi‘amiil coin ILIimI iiil]s -.u-mxvcnchoc iv.ik»nndios|)b.pov.ls .uivw tce.pògovlx'

Ciidiocinidwlmkss - PH, 22<Ío Merçode 2ÍC2
.\l,Bi;RT()DK.\»RErPF.SSOACPK: 768.874.054-15

|■RI■G^F.IRO OFH lAI,

BaveiLS ● 1’B. 21 lie M.irçode 2022
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PRECOEIILà OFICIAL/PMBEN Afuipmoli

EXTiwa
PKKEH IT RA MCMCIRM. DE BWEDX

( ●<)MIS.SÃO PEHM \NEVFF DK LICn ACÀO

EVTR.Vro DF CONTR.\TO

INS I Rr\lEVrO;< (IM RArO.kD.MIMS I RAT IVO .N'’0WI82/2022-P\mK'C

I -RJ ET' >. 0(. >rrR.\TAi,'.\‘ ‘ DE HSt 3CT>:'R10 DF AD\’''H?ACIA FSPEiTAM7..AIX - N<‘> ACfiMPA-
'IH.WIFK Á.iKMHniDA.SADMr.lSTHAriV.AS Jl'DKTAI.S P.AP.AAl-Eo' 'A^.V-V '. INCH.i-S.Á. i,
INc.-REMEKTt;' E Ri-.CL'PER.AÇÀO DE RTOATIES DEVIDOS PELA .AÒ1B.'CIA NACIONAL DE

E-ijCOAS NATnL\Li.,\í.’Pi A'.i MI.NiCIPId de B..\VEnXPE. EM FL!KC'
FMISITiNCI.V KM SH'' IT-HKlTt >Rli\ DK KSTA';.Ã(' TKRRI53 :'RK DK l-MBARi.'l K K DhSKNI-
bARt.iUL DE OAS NATURAL

l' i(X-|)DlMIÍ\T' 'l.iCITATaRb,' INHXNiiBIUIMDh DH 11'TI.AC.V > N-’:.«)i-,2o22 PMBEX
; I’Kt;i'.ES.SC',AL\nNISTRATIVCi t.ioo.àyCi.CJ - PMBEX

Dl 'iAC.Ài.i .5i9'),39 i.dCReiS SERVIOdS DE TERCElRi i.S PE.SSi. AS JURÍDICAS. 2t\Vi
ISI-.t.-RKTARIA DA l-A/KMDA. ()4.I22 2<«)2 CHOf. .MANDTKNCÃd l>Ad ATIVJDADKS DA

S.iCRIi lAPJA DA 1'A/:E.NL)A

VKil-.M'.A. DE 16/113 2022 A lri('.3-2tC.3

( '.i\TR.\TVx'TE. PRhl-Kl 11 :RA .MUNICIPAL Dli b.AMB.X. i.« 921 .'SI 11 sil .W

lA i.xTR..\T.\Di,> PALMElR.-'iAc MELi.^.XDViXTADAS.ASSCO/MX.iS.t .XlU IS .35' 6.3' *»<' -n3

V.M.OR ■.TiTAr.KSIIMADd, R3 H.20(VINTK CHNTAà'' iS)R\RA CADA RS l.ootUrM REAL)

S' 'BRh i.iS \'AL'.)RliS L’l K EFLTIVAMENTH VIEREM A SER RH.TiÜICo.S PEL' ● M(. NTOIPE j,

A TITU, j DE R.A -.U.TÜ-.S

’REPI DLIC.AIK» l'OU I.NC OKRECÃO

I7A

PREFKITUR.V \IIM< IPAI. DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

.VVISO DELICITACÃO
POMADA DF. PREÇOS N“(llin01/2022

Teii/i|Aib.KV ji.efa.dicdliau at-dvex.latJiwii-wPennaiiciBedcLic itaeàii, scdiadana.Avcii.iEOoei-
nadoricHoAgnpinoFillio.20-AnKxmi l.e.ieRoliin-Cachoeirailce-Tnciifs-PB.as r« 39hcraokKüa Id
«liAbfil.le 2022. licil.iyâotTK>'Li ui.iik;Toniailail; Preçc'6, ilou-x- inem.-r preço.para i'i.)NTRATAÇ.XO

' DE EMPRESA A.TUDICA EbPKiTAl.lZADA PARA A CONSTRUCÃC' DA PR-AÇA DA IGREJA E
PAVIMENTAI, DF RUAS N('i DISTRITO DE TAMBOR, MT.INidPIO DE r,\CHOFIlL\ DOS

ÍNDP )S Recuisi». picvistes. no ac.mieiito vigente FiuKld,ueiilo legal Lei Fcileia! ir' 8 6<V:'’93, Lei



Tribunal de Contas dt> Estado da Paraíba

TRAMITA ● Sisteina de Tramitação de F^ocessos e Documentos

00005RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/03/2022 às 10:50:02 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 29905/22 do Aviso da Licitação n° 00005/2022 referente ao exercício de , exercício 2022, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos

encaminhados por AIlan Seixas de Sousa.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
Número da Licitação: 00005/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo do Objeto: Compras e Serviços

Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível

Objeto; CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES E
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA AREA DE ORTOPEDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETÁRIA DE SAÚDE CACHOEIRA DOS INDIOS-PB

Data do Ato: 25/03/2022

Data e Hora do Certame; 08/04/2022 10:00:00

Local do Certame: PORTAL COMPRAS PÚBLICAS

[INFORMAÇAO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não.

Documento

[PDF] Editai da Licitação

Informado? Autenticação

fe333b3ccS4657f2c1d325'cÍÍ2782e841Sim

João Pessoa, 30 de Março de 2022
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RA"C 13/20K'

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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